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COVID-19 COMO 
“DOENÇA RELACIONADA 

AO TRABALHO”: 
Visão Internacional



https://ww1.issa.int/news/can-covid-19-be-considered-occupational-disease

https://ww1.issa.int/news/can-covid-19-be-considered-occupational-disease


https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---
normes/documents/publication/wcms_739937.pdf

https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---normes/documents/publication/wcms_739937.pdf




“Workers urgently need official recognition of the 
SARS-CoV-2 coronavirus as an occupational hazard. 
Like any hazard, it is the responsibility of employers 
to protect their workers from it as far as practicable. 
That means strict hygiene measures, social 
distancing, sufficient personal protective equipment 
of the correct types (with proper program 
implementation), and testing, tracing and tracking 
protocols for exposed workers and those they may 
have come into contact with, particularly when 
testing becomes more readily available.”



“Furthermore, workers need official recognition 
of COVID-19 as an occupational disease. Such 
recognition would ensure the right to worker 
representation and occupational safety and 
health (OSH) rights and the application of agreed 
measures to reduce risk. These rights include the 
right to refuse to work under unsafe working 
conditions. Governments must require reporting 
and recording of work-related cases and ensure 
that full medical care as well as compensation 
schemes are provided for victims of work-related 
COVID-19 and for their affected families.”





https://www.who.int/docs/default-source/coronaviruse/who-rights-roles-respon-hw-covid-
19.pdf?sfvrsn=bcabd401_0

“Honrar o direito a serviços curativos, de 
reabilitação e indenização,  se infectados com 

COVID-19 após exposição no trabalho.
Isto seria considerado como exposição 

ocupacional, e a doença resultante
seria considerada como uma doença 

ocupacional (profissional).”

https://www.who.int/docs/default-source/coronaviruse/who-rights-roles-respon-hw-covid-19.pdf?sfvrsn=bcabd401_0




https://www.who.int/publications-detail/considerations-for-public-health-and-social-
measures-in-the-workplace-in-the-context-of-covid-19

“COVID-19 e outras doenças, se contraídas 
através de exposição ocupacional,

poderiam ser consideradas como doenças 
ocupacionais” (profissionais, do trabalho)

https://www.who.int/publications-detail/considerations-for-public-health-and-social-measures-in-the-workplace-in-the-context-of-covid-19


COVID-19 COMO 
“DOENÇA RELACIONADA 

AO TRABALHO”: 
Entendimento Brasileiro













COVID-19 COMO 
“DOENÇA DO 
TRABALHO”: 
Bases Legais



BASES LEGAIS PARA CARACTERIZAR COVID-19 
COMO “DOENÇA RELACIONADA AO 
TRABALHO” (1)
• Lei 8.080/90 – Art. 6º. Estão incluídas ainda no campo de 

atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): (...) 
• VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no 

processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das 
entidades sindicais; 

• Portaria MS/GM 1.339/99 – “Lista das Doenças 
Relacionadas ao Trabalho” (incorporada à Portaria de 
Consolidação 5/2017) (“para fins clínicos e 
epidemiológicos”)

• Inclusão específica na nova “Lista de Doenças Relacionadas 
ao Trabalho”, entregue ao Ministério da Saúde, em 
maio/2020, sob os códigos recomendados pela OMS para a 
COVID-19: U07.1 (“vírus identificado”) ou U07.2 “vírus não 
identificado, clinicamente ou epidemiologicamente
diagnosticada” .



BASES LEGAIS PARA CARACTERIZAR COVID-19 
COMO “DOENÇA DO TRABALHO” (2)

• Art. 19: “Acidente do trabalho é o que ocorre pelo 
exercício do trabalho a serviço da empresa (...) 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
que cause a morte ou a perda ou redução permanente 
ou temporária da capacidade para o trabalho” (Lei 
8.213/91)

• Art. 20: “Consideram-se acidente do trabalho, nos 
termos do artigo anterior, as seguintes entidades 
mórbidas:
• I – Doença profissional, assim entendida e produzida ou 

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 
determinada atividade e constante da respectiva relação 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social;

• II – Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou 
desencadeada em função de condições especiais em que o 
trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 
constante da relação mencionada no inciso I



BASES LEGAIS PARA CARACTERIZAR COVID-19 
COMO “DOENÇA DO TRABALHO” (3)

• Art. 20, Inciso II, Parágrafo 2º: “Em caso 
excepcional, constatando-se que a doença não 
incluída na relação prevista nos incisos I e II deste 
artigo resultou das condições especiais em que o 
trabalho é executado e com ela se relaciona 
diretamente, a Previdência Social deve considerá-
la acidente do trabalho.”

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do 
trabalho, para efeitos desta Lei:
• (...)
• III – a doença proveniente de contaminação acidental 

do empregado no exercício de sua atividade:
• (...)



COVID-19 COMO “DOENÇA 
DO TRABALHO”: 

Direitos implicam Deveres



DIREITOS IMPLICAM DEVERES (1)

➢Segundo a legislação, a emissão de CAT é obrigação do 
empregador, e pode ser feita pelo sistema informático 
da Previdência Social.

➢Contudo, a mesma lei estabelece que a CAT também 
pode ser emitida pelo próprio segurado, pela entidade 
sindical competente, pelo médico que fez o 
diagnóstico ou cuida do segurado, ou por qualquer 
outra autoridade pública.

➢No entanto, a comunicação feita por outros (acima 
mencionados) não exime a empresa de sua 
responsabilidade pela falta do cumprimento da sua 
obrigação de comunicar. 



DIREITOS IMPLICAM DEVERES (2)

➢O registro da COVID-19 como “doença profissional” ou 
“doença do trabalho” (na lei 8.213/91 equiparada a 
acidente do trabalho) não deve ser visto como um 
detalhe administrativo ou burocrático. Antes pelo 
contrário, trata-se de um direito do segurado, que irá 
repercutir na natureza do benefício que o segurado faz 
jus, (“benefício acidentário” - B91), se o afastamento 
durar mais de 15 dias.

➢Analogamente, afastamentos superiores a 15 dias, 
quando de natureza “acidentária” (B91) asseguram o 
direito à estabilidade mínima de 12 meses (1 ano). 
Portanto, é um direito que não pode ser 
desqualificado, sobretudo em contexto de pandemia, 
como o atual.



Comentários Finais

Muito obrigado!

rene.mendes@uol.com.br


